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ou
de

h) a expressão "autoridade compe-
tente" designa:
• aa) na República Federal da Me-
alha: o Ministro Federal das Finan-
ças;

bb) no Brasil: o Ministro da Fa-
zenda, o Secretário da Receita Fe-
&Cal (Secretary of Federal Revenue)
ou seus representantes autorizados.

2. Para a aplicação do presente
Acordo por um Estado Contratante,

, qualquer expressão, que não se en-
contee de outro modo definida, terá o
significado que lhe é atribuído peia
legislação desse Estado Contratante
relativa aos impoStos que são objete
do presente Acordo, a não ser que o
contexto imponha interpretação dife-
rente.

ARTIGO 4
Domicílio fiscal

1. Para os fins do presente Acordo,
a expressão "residente de um Estado
Contratante" designa qualquer pes-
soa que, em virtude da legislação (les-
se Estado, esteja ai sujeita a impos-
to em razão de sele domicilio, de sua
residência, de sua sede de direção
de qualquer outro critério de natuee-
za análoga.

2. Quando, por força das disposi-
ções do parágrafo 1, uma pessoa fí-
sica for residente de ambos os Esta-
dos Contratantes, a situação será re-
solvida de acordo com as seguintes
regras:

a) Esta pessoa será considerada re-
sidente do Estado Contratante em
que disponha de uma habitação per-
manente. Se dispuser de uma habita-
ção permanente em ambos os Esta-
dos Contratantes, será considerada
como residente do Estado Contratan-
te com o qual suas ligações pessoaie
e econômicas sejam mais estreitas
(centro de interesses vitais);

b) Se o Estado Contratante em que_
tem o centro de seus interesses vitais
não puder ser determinado, ou se não
dispuser de uma habitação perma-
nente em nenhum dos Estados Con-
tratantes, será considerada zoino re-
sidente do Éstadp . Contratante ene
que permanecer habitualmente;

c) Se permanecer habitualmente
em ambos os Estados Contratantes ou
se não permanecer habitualmente em
.nenhum deles, será considerada como
residente do Estado Contratante de
que for nacional;

el) Se for nacional de ambos- os Ee-
tados Contratantes ou se não for na-
cional de nenhum deles, as autori-
dades competentes dos Estados Con-
tratantes resolverão a questão de co-
mum. acordo.

3. Quando, em virtude das disposi-
ções do parágrafo 1, uma pessoa que
não seja uma pessoa dirsica for um
residente de ambos os Estados Con-
tratantes, será considerada como re-
sidente do Estado Contratante em que
estiver situada a sua sede de direção
efetiva..

ARTIGO 5
Estabelecimento permanente

1. Para os fine do. presente Acordo,
a expressão "estabelecimento perma-
nente" designa uma instalação fixa'
de negócios em que a empresa exerça
toda eu parte de sua atividade.

2. A expressão "estabelecimento
permanente" abrange especialmente:

a) uma sede de direção;
b) uma sucursal;
c) um escritório;
d) urna fábrica;
e) urna oficina;
f) uma mina, uma

qualquer outro local de
recursos naturais;

9) 'um canteiro , de construção ou de
montagem, exija duraçãe aceda doze*

=WS.

suas técnicas e do pessoal especializa-
do necessário em todos os níveis, obje-
tivando a, na medida do possível, che-
gar a uma drenaml equiparação de
programas e cursos de formação turís-
tica e à equivalência dos títulos confe-
ridos em um e em outro país.

ARTIGO VII

As Partes Contratantes, na medida
em que lhes permitam seus recursos
firianceiros, oferecerão bolsas de es-
tudos para, que estudantes de .ambos
os países possam peguir cursos técni-
cos nas Atlas reepectivas iristituições
de formação turística,

ARTIGO VIII

Cada Parte Contratante notificará
À outra o cumprimento das formali-
dades rieces,skias à entrada em vigor
do peasaate 'Convênio, o qual vigora-
rá, a partir da data da última destas
notificações, pelo prazo de cinco anos,
prerrogáyel automaticamente por pe-
idodos de um ano, a menos que unia
delas o denuncie, por escrito, pelo
menos três meses antes dá data em
que expirar o período anual corres-
pondente.

ARTIGO IX

' O presente Convênio é firmado em
quatro exemplares, dois na língua
portuguesa e dois na língua espanhola,
sendo todos os textos igualmente au-
tênticos.

Feito ha Cidade de Brasília, aos vin-
te e -quatro dias do ipês de julho de
1974.

'Pelo doverno de, República Federa-
tiva do Brasil: Antonio F. 4zeredo da
Silveira'.

Pelo Governo . dos Estados Unidos
Emilio G. ftabasa.

DECRETO N.° 76.988 — E 6 DE
JANEIRO DE 1976

Promulga o Acordo . para Evitar a
Dupla Tributação em Matéria de
Impostos sobra Itenda e o Capi-
ta/. Brasil-República Federal del
Alemanha.
O Presidente da República,
Havendo o Congresso Nacional

aprovado pelo Decreto Legislativo nú-
mero 92, de 5 de novembro de 1975, o
acordo para Evitar a Dupla Tributa-
ção em Matéria de Impostos sobre a
Renda e o Capitai, entre o Breei' e
a República Federal da Alemanha,
concluído em Bonn, a 27 de junho ae
1975;

E Havendo o referido Acordo en-
trado em vigor a 30 de dezembro de
1975;

DECRETA:

que o Acordo, apenso por cópia ao
presente Decreto, seja executado e
cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Brasília, 6 de janeiro de 1976;
155.° da Independência e 88.0 da
República.

ERNESTO GEMEI,

,Aatônio Francisco Ageredo da
Silveira

ARTIGO 2
Impostos visados

1. Os impostos, aos quais se aplica
o presente Acordo, são:

a) no caso da República Federal da
Alemanha:

•

ARTIGO 3
Definições gerais

1. No presente Acordo, a não ser
que o contexto imponha interpretação
diferente:

a) o termo ((Brasil' &signa a
República Federativa do Brasil;

b) as expressões "um Estado Cone
tratante" e "o outro Estado Contra-
tante" designam a República Federal
da Alemanha ou e Brasil, consoante
o contexto, e, quando usadas em. sen-
tido geográfico, o território, no qual
se aplicar a legislação tributária de
um Estado Contratante;

c) o termo "pessoa" designe uma
pessoa física e uma sociedade;

c/) o termo "sociedade" designa
qualquer pessoa jurídica ou qualquer
entidade que, para fins tributários,
seja considerada pessoa jurídica;

e) as expressões "residente de um
Estado Contratante" e "residente do
outro Estado Contratante" designam
uma pessoa residente da República
Federal da Alemanha ou uma pessoa
residente do Brasil, consoante o con-
texto;

1) as expressões "empresa de um
Estado Contratante" e "empresa do
outro Estado Contratante" designam,
respectivamente, uma empresa explo-
rada por um residente de uni Estado
Contratante e uma empresa explorada
por um residente do outro Estado
Contratante;

g) o termo "nacional" designa:
aa) com relação à República Fe-

deral da Alemanha, qualquer cidadão
alemão nos termos do artigo 116, pa-
rágrafo 1, da Constituição da Repú-
blica Federal da Alemanha e quais-
quer pessoas jurídicas, sociedades de
pessoas e associações, constituídas de
acordo com as leis em vigor na Repú-
blica Federal da Alemanha;

bb) com relação ao Brasil, todas as
pessoas físicas que possuam nacio-
nalidade brasileira e todas as pessoas
jurídicas, sociedades de pessoas e as-
sociações, constituídas de acordo com
as leis em vigor no Brasil;

tf. A expressão "estabelecimente
permanente" não abrange:

to a utilização de instalações uni-
camente para fins de armazenagem,
exposição e entrega de bens ou meia
cadoriat pertencentes 4 empresa;

b) a manutenção de um estoque .d
bens ou mercadorias pertencentes
empresa unicamente para fins de are
mazenagern, exposição mi entrega;

c) a manutenção de um estoque de
bens ou mercadorias pertencentes ã.
empresa unicamente para firis ele
transformação por outra empresa;

cl) a manutenção de uma instalae
aão fixa'cle negódios unicamente para
fins de comprar bens ou mercadorias
ou obter informaeões para a empre-
sa;

e) a manutenção de uma instalação
fixa de negócios unicamente para fine
de publicidade, fornecimento de in-
formações, pesquisas científicas ou
atividades análogas que tenham ta-
ráter preparatória ou auxiliar para a
empresa.

4. Uma pessoa que atue num Es-
tado Contratante por conta de unia
.empresa do outro Estado Contramie
te — desde que não seja um agente
que goze de um "status" independente
contemplado no parágrafo 5 — será
considetada como estabelecimento
permanente no .primeiro Estado, ...se
tiver, e exercer habitualmente naque-
le Estado, autoridade para concluir
contratos em nome da empresa, aldiee
ser que suas atividades pejam limita-
rias à 'compra de bens ou mercadorias
para a empresa.

Todavia, uma sociedade de seguros
de um Estado Contratante será consi-
derada como tendo um estabeleoimene
to permanente no outro Estado Cone
tratante, desde que, através de um re-
presentante, nãe incluído entre as
-pessoas mencionadas no parágrafo 3
abaixo, receba prêMios ou segure rim-
005 nesse outro Estado.

5. Uma empresa de Um Estado Con-
tratante não será considerada come
tendo um estabelecimento permenen-
te no outro Estado Contratante peio
simples fato de exercer a sua ativi-
dade nesse outro Estado por mtermée
,dio de um cerretor, de um comissáe
.rio geral -011 de qualquer outro egente
-que goze de um estatus" Independen-
te, desde que essas pessoas atuemi no
âmbito de suas atividades normais.

6. O fato de unia "sociedade reste
dente de um Estado Contratante cone
trolat ou Ser controlada por uma so-
ciedade residente do outro Estado
Contratante.ou que exerça sua ativa;
dade nesse outro Estado (quer seja
através de um estabelecimento por-
manente, quer de outrô medo) não
será, por si só, bastante para lazer dei
qualquer dessas sociedades estabelece-,
mento perínanente da outra.

il. Unia empresa de um Estado Corre
tratante será considerada como tende
um estabele-cimento permanente ns?
outro Estado Contratante se exercer
nesse Estado Contratante a atividede
de fornecer serviços ' de artistas 011
desportistas, mencionados ao arti-
go 17.

ARTIGO 6
Rendiinentos de bens imobiliario3
1. Os rendimentos de bens imoble

liários são tributáveis no Estado Cone
tratante em que esses bens estivereni
situados.

2: a) a expressão "bens imobiliáe
rios", cem ressalva das disposiçõ0
das alíneas le) e c) abaixo, é defini.?
da de •acordo com a legislação do Es.-?
tado Contratante eia que os bens CA
questão estiverem situados;

b) a expresso "bens itriobiliárlos''
compreende, mei qualquer caso, oi
acessórios da propeiedade
O gado e o equipamento utilizadas naõ
explorações agrícolas e florestais, ai
direitos a que Se aplicam as disposi
ções do direito privado relativas a;
propriedade territorial, o usufrúto
bens imobiliários e os dire itos sou pk4
garaentos variáveis ou tiú.; pela sori

• República Federativa do Brasil e
A República Federal da Alemanha

Desejandó concluir turi Acordo des-
tinado a evitar a dupla tributação em
matéria de impostos sobre a renda e
o capital,.

Acordaram o seguinte:
ARTIGO 1

Pessoas viSacias.

O presente AcOrdo se .apliea ti Pear
Semi residentes de um Ou 'de airib0

'-as Estados Coatratantea.

o imposto de renda (Einkommens-
teger), incluindo a sobretaxa (Erglin-
zungsabgabe) respectiva;

o imposto dê sociedades (Kõrpers-
chaftsteuer),, incluindo a sobretaxa
-(Erganzungsabgabe) respectiva;

o imposto de capital (Verrffigens-
teuer)' e

o imposto comercial (Gewerbes-
teuer);

(doravante referido como "imposto
alemão");

b) no Uso do Brasil:
o imposto federal de renda (federal

"income tax"), com exclusão das fn-
cidências sobre remessas excedentes e
atividades de menor importância

(doravante referido como "imposto
brasileiro").

2. Este Acordo também será apli-
cável a quaisquer impostos idênticos
ou substancialmente semelhantes que
forem posteriormente criados, seja
em adição aos impestos eeistentes, se-
ja em sua , substituição. As autori-
dades competentes clea Estados Con-
tratantes notificar-se-ão mutuamen-
te, se necessário, de qualquer modifi-
çaçãO significativa que tenha ocorrido
em suas respectivas legislações tribu-
tárias.

3. As disposições do presente Acor-
do em matéria de tributação da ren-
da ou do capital aplicam-se igual-
mente ao imposto comercial alemão,
calculado em base diversa daquela da
renda ou do capital.

.L.1? OCUM EN T Q	 CIOApij '3;
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eu mocetão da nalordedieetjalLeda8 Mineraia fonte e outros
INICalraall naturais;

e) os navio, barco* e aeronaves
Mo ao considerado bens imetellá-
dos

Z. O disputo no parágrafo 1 aplt-
ea-ao SOO rendhnentos derivadas da
exploraçie ditetai da locação, do ar-
-rendimento ou de qualquer outra for-
laa de exploraçeo . de bens IntobWá-

4, o disposto ties perágrafo i s 3
epliceiese igualmente aos rendimeneet
de bens hivebilierlos de urna empresa
estira oonao aos rendimento( de bens
intob11J41101 que sirvam para o excr-
eta. de uma profissão liberal.

sermo 7
Lune dás empresas

L. Os lucros de uma empresa de um
listado Contratante só do tributáveis
Desse Estado, a não ser que a empre-
ga exerça sua atividade no outro Es-
tado Contra:ante por .inelo de um
totabelecimerat, permanente ai dtua-
do. Se a empresa exercer sua etivi-
ds4e na forma indicada, seus meros
*ergo tributáveis no outro Estado,
Mas unicausexate na medida em que
forem atribuíveis a esse estabeleci-
Manto permanente.

2. Quando unia empresa de um Es-
lede Contratante exercer atua ativi-
dade no outro Estado Contratante
através de um estabelecimento perma-
gente aí situado, serão atribuídos ein
eado Esteei° Contratante a esse esta-
itelecimento permanente os lucros que
elsterie, se constituíase tuba empresa
distinta e eeparaaa, exercendo ativa
Tladee idantices ou similares, em cens
aições Idênacas ou similares, o trens
;acionando- com Absoluta independên-
aa com a emprese de que é um es-
tabelecimento perman.ente.

B. No cálculo dos lucros de uni es-
tAbelecimento perreamente, é peenu-
lido deduzir as desposes que tiverem
atio feitee para a consecução dos els-
¡estives do estabeleCimento permanen-
ia incluindo as despesas de direçã.o e

ehearges gerais de administração
tuba realizados.

4, Nenhum lucro Será etribuiclo
sun estabelecimento permanente pelo
amoles fato de compras' bens ou niers
Sadorlas para a empresa.

a. Quando os lucros compreende-
remi). elereentos de rencliiiientos trate-
lios separadamente nos outros artigos
eo presente Acordo, as. disposições
;atoes artigos não serão afetadas pelo
'ressalte artigo,

entoo 11
"Vega00"11,4riti7134 e adro

1. Os lucros provenientes da expio-
reelto, no tráfego inteniacional, de
laaVID1 ou aeronaves se são tributá-
veis no Estado Contratante ela que
estiver altuada a sede da direção ele-
gia da empresa.

2. Ele a sede da direção efetiva da
empresa de navegação marítima se
situar a bordo de um navio, esta se-
de será corn)derada situada no Estas
do Centretante em que se encontre
o porto de registro desse navio, ou na
euséncia de porto de registro, no Es-
tado Contratante em que resida a
Itesease, que explore o navio.

ermo 9
adienessas associadas

QaaaãO:

a) Unia empresa de um EstadoCon-
alteaste participar .direta ou mdire-
lamente da direção, controle ou capa
el. de uma empresa do outro Estada
Contratante, ou

b) as =esmoei penou participarem
iireto ou indiretamente da direção,
•Mede ou capital da uma empresa
ao not lidado Contratante e de uma
Impam do outro listado Contratante,
4 met MIM os caem ao duas sempre-

sal estiverem ligadas, nas suas mia-
Otos comerciais ou financeiro. por
.condições aceitas ou Impostas que di-
firam das que seriam estabelecido
'entre empresas %dependentes, o %-
aro que, sem casas condições. teriain
sido obtldoa por unia das empresas,
mas ao o foram por causa dama
eon.dições, podem ser incluídos nos lu-
roi demo empreita .6 tributado' como

tal,
orno 10

Dividendo

1. Os dividendos pagos per =suo-
ciedade residente de um Estado Con-
ttatante e um residente do outroEse
todo Contratante são tributáeele res-
te outro Estado.

2. Tedevia, esses dividEasdoe podem
ser tributados também no Estado
Vorstratante onde reside e, socie-
dade que os paga, e de acordo com
a legislação desse Estado, mas o m•-
poete assim estabelecido nito poderá
exceder 1.5% do montante bruto dos
dividendos.

Ezte parágrafo não afetará a tri-
butação ida sociedade com referencia
aos lucros que deram -origem aos divi-
dendos pagos.

3. Não obstante ax dispoidees do
parágrafo 2, o imputo alemão sobre
dividendos pagos a uma sociedade re-
sidente do Brasil por unia ;sociedade
ridente da República Federal da
Alemanha, de cujo capital nmíni-
mo 25% pertençam, direta ou Indire-
tamente, 'à primeira soteleds,de ou a
ela juntamente com outres pessoas
que a controlem ou que estejam sob.
controle comum, nã,o poderá exceder
25,75% do Montante bruto dessee -di-
videndos, desde que a aliquote do Im-
posta de renda alemão de sociedades
Incidentes soare lucros distribuidee se-
ja inferior àquela incidente sobre lu-
cros não distribuídos e ene a diferen-
ça entre ceares duas allquotas -seja de
25 pontos percentuais ou mais.

4, O disposto nas paragralee 1, 2
la não se aplica se o beneficiatio dos

dividendos, residente de um Estado
Contratante, tiver, no outro Estado
Contratante de que é residente a tos
ciedade que paga os dividendos, um
estabelecimento permanente a que eS-
tiver efetivamente ligada a, participa-
ção geradora dos dividendos. Neste
caso, seraso aplicáveis as disposições
do -artigo '1.

5. O termo "dividendos!', usado no
presente artigo, designa os rencitmen-
toa provenientes de ações ou direitas
de fruição; ações de empreses mine-
i-adoras; partes de fundador ou outros
-direitos de partielpaçãe em lucros,
com ereeddee de créditos, bem como
rendimentos de outsas participações
de capital, assemelhados aos rendi-
mentos de ações pela legislação tribue
Uri& do Estado Contratante em que
seja residente a sociedade que os dis-
tribuir.

le. Quando um residente da Repú-
blica Federal da Alemanha tiver 14M
estabelecimento permanente no Bra-
sil, essa estabelecimento permanente
poderá aí estar sujeito a um -imposto
retido na fonte de acordo coar a le-
gislação brasileira. Todavia, esse im-
posto não, poderá exceder 15% da
montante bruto dos lucros do estabe-
lecimento permanente, deteaninado
apóe o pagamento do imposto de ren-
da de sociedades Teferente a esses
luaroa.

1. Quando uma sociedade residente
de um ratado Centratante receber lu-
eras oti rendimentos provenientes do
outro Estado Contratante, esse outro
Estado raio poderá tributar os divi-
dendos pegos pele sociedade a pes-
aras não residentes desse outro Esta-
do, ou sujeitar os lucros não distri-
buídos dá sociedade a um imposto so-
bre lucros não- distribeidoe, mesmo se-
te dividendas pagos ou tia lucros. não
dietribuidos consistirem total Ou poli-
cialmente da lacro Ou rendimentos
prOvenientee doia outro ~40.

L lisaitaçlo da aliquota do im-
põe% prevista nos parágrafos 2 e 6
não se aplicant aos dividendos ou lu-
cros pagos ou remetidos antes de pá-
:Oiro de janeiro de 19711

ARTIGO 11

Jurai

• 1. Os juros provenientes de =ra-
tado Contratante e pagos a um resi-
dente do outro Estado Contratante
tão tributável; nesse outro Estado.

2. Todavia, esses juras podem ser
tributados no Estado Contratante de
-que proveta, e de acordo com a le-
gislação desse Estado, mas a impos-
to assim estabelecido nac poderá ex-
ceder:

a) IQ% dr .r.aoir, tante bruto dos ju-
ros se o beneficiário for um Banco e
se o empréasinio for cenoedido por um
período de no mínimo sete anee e re-
lacionado com a compra de equipa-
mento Industrial, com estudo, compra
e instalação de unidades industrnea.
ou cientificas, bem como com o fl-
nanciartento de obras públicas;

b) 15% do montante bruto dos ju-
ro em todos os demais caso.

3. Não obstante o disposto no pa-
rágrafo 2, os juras provenientes de
um Estado Contratante e pegos ao
Governo do -entro Estado Contratan-
te, a uma sua subdivisão política, ou
qualquer agência. (Inclusive uma. ins-
tituição financeira) de proprsedade
exclusiva daquele Governo, ou eubdi-
visão política, 8ão isentos de Impes
to no primeiro Estado Contratante.

a, O termo alares", usado no pre-
sente artigo, cempreendo rendimentos
da. casada pública, de titules ou cie-
bêntures, acompanhados ou não de
garantia bipotecarla ou de cláusula
de -parthelpeção noz lucros, e de cré,
ditos dg qualcaver natureza, bom como
qualquer outro rendimento que peia
legislaçao tributária de Estado Con-
tratante de que provenham selam ás-
semelhados aos xentaimentos de lin-
portenclas emprestados.

5. O disposto nos parágrafos- 1 e 2
não se aplica se o bepeficiário dos ju-
ros, residente de um Estado Contras
tanta, tiver, no otite° Estado Contra-
tante de que provenharn Oa Pires, tan
estabelecimento permanente ao qual
se ligue efetivamente o crédito -gera-
dor dos juros, Neste caso, aplicar-
se-á o disposta; n9 artigo 7.

8. le limitação estabelecido no' pio
rágrafo 2 não . se aplica aos juroa pro-
venientes de um Estado Contratante
e pagos a sun estabelecimento perma-
nente de uma empresa do outro Es-
tado Contratante, situado ern uni ter-
ceiro Estado.
1. Os juros serão considerados pro-

venientes de um. Estado Contratante;
quando o devedor for o próprio Es-
tado, uma 811a subdivisão politica Ou
um residente dease Estado. Na entanto,
quando o devedor dos juros, residen-
te ou não de um Estada Contratante,
tiver num Estado Contratante um es-
tabelecimento permanente pelo qual
haja sido contraída a obrigação que
dá origem ecoa juras e caiba a esse es-
tabelecimento -permanente o e:age-
mento dos juras, esses juros :serão con-
siderados provententto do Estado Con-
tratante em que o estabelecimento
permanente estiver situado.

8. Se; em conseqUancia de zelaçaes
especiais, existentes entre o devedor e
o credor, ou entre ambos e terseirost
o montante dos juros pagas, tendo em
conta o crédito pelo qual sate pagos,-
exceder aquele que seria acordado en-
tre o devedor e o credor na ausência
de tais relações, as disposições deste
artigo se aplicarn apenas a este Últi-
mo no montante. Neste caso, a, peite
eatodente doai pagamentos ser*
Uivei conforme a ledelaçdo de elida
Ilettedo Contratante. e tendo eni

ta ao outrea ~41~ de Ditelida
Aoord0.

*moo 19
"Royaltke

1. Os "royaltles" provenientes dl
um Estado Contratante e pagos a ain
residente do outro Estado Contratan-
te são tributáveis nesse outro Jatado.

2. Todavia, esses "royalties" podem
ser tributados no Estado ContraVento
de que provém, e de acordo com a
gislação desse Estado, mal o impas
to a3S1221 eStabelocido aLó podara
ceder:

a) 25% do montante bruto doa
aroyalties% provenientes do U83 OU da
concessão do uso de marcas de indúse
tala ou comércio;

is) 15% em todos; os demais casos.
3. 0 termo "royalties" empregado"

Jaesta artigo designa as remuueeações
cie qualquer natureza pago pelo uso
ou pela concessão do uso de um
reit° de autor eobre Unia obra liteelie
ela, .artestica ou elentifiea
os filmes cinematográficos, teimes MI
latas de gravação de progratmo do
televisão ou radiodifusão), qualquer
patente, marcas de indústria ou co.e
meneio, desenho ou modelo, -planta
fórmula ou proceasos secretos, bera
como pelo uso ou pela concessão de
uso de um equipeinento industriai
comercial ou científico e por informa-
ções correspotrdentes experlencla
adquirida no setor industrial, comer-
cial ou cientítioo.

4. Os "royalties" serão consideradas
provenientes de um Estado Contra-
tante quando o devedor for o proprio
Estado, unia sua subsidivisão politace,
uma autoridade local ou um eesidene
ta desse Estado. .Todavia, estando' o
devedor dos "royalties", seja ou não
residente de um Estado Contratante,
tiver tnun Estado Contratante um es-
tabelecimento permanente em rela-
ção com o qual haja sido contraula
obrigação de pagar os "royaities" e
caiba a esse estabelecimento perma-
nente o paga,XX12ntO desses "reyalties%
serão eles ceneldere,doa proveniente*
do Eetado Contratante em que o Os-

tinido.
ecimento permanente esUver si-

5. As disposições dos paragratos 1
e 2 não se aplicam, quando o bene-
ficiário dos "royaltles", residente de
sun Estado Contratante, tiver, no OU-
tro Estado Contratante de que pro-
vêm as "royeitlessa, tua estabelecimen-
to Isermanente ao qual estão ligados
efetivamente o direito ou bem (NO
deu origem aos "royalties". Nesse u*-
50, aplicar-se-á o disposto no arti-
go 7.

6, Se, em coleseqüênCia do relaçõee
especiais, existentes entre o deveaor. •
o credor, ou entre ambos e terceirce,
o montante dos "royalties" pago,
lendo em conta o uso, direito ou ine
formação pelo qual é pago, exceder
aquele que seria acordado entre o dee
vector e o credor na ausência de tais
releçees, as disposições deste nrdld
são aplicáveis apenas a este diurno
montante. Neste caso, a Pataa imaa"
dente dos pagamentos será tributa:Yd -
conforme a legislação de casla Beta-
do Contratante, e tendo em centa
outras disposiçõee do presente Acor-
do.

7. A limitação da alíquoto do Im-
posto previste no parágrafo 2-is não
ãe aplicará aos "royalties" pages an-
tes de primeiro de janeiro de 11)77,
quando tais "royal„i2s" fOr,sin pagos •
a um residente de um Estado Con-
tratante que possua direta ou inclire- •

lamente, no mínimo 50 por :cento 40
capital corn direito a voto da socie-
dade que paga esses "royalties".

sermo 13
aanhoe de capital

1. Os ganhos provenientes da alio.
nação de bens imobltierice, conforme
são definidos no pantera% 2 do adie
go 6, do tributtivete no *atado Coa-
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Métodos para C/imtnar ,a dope •
tributação

1, No caso de um residente da "Ree•
pública- Federal da .Alemanha, serão
excluídos sia .baseede cálculo eobre a
qual incide .odimposto alemão as e." •
_gtilrites rendimentos: •

-a) tendimeritos de bens imeibillite.
rios -.que façam poete do ativo die um
estabelecirherito permanente eituado
no Brasil e ganhos obtidos 'atrisWisi
da alienação --de tais tens;

-b) lucros de uma -empresa e
nhas aos quais ee aplicam si
7 ,e- paragrafo 2 do- artigo 13;

•c) dividendos _mencionados AO 4r4
'tigo 10, pagos a unia empresa
'dente da. ^República liederal da Álea
manha por -uma -empresa residente do
Brasil se, no mínimo, 25% do ca-
pital -da empresa brasileira -pertencez!
diretamente à -empresa eleraa;

Cl)em nerçõas ás quais Se aplicam
o artigo 15 e os parágrafos 1 e 3 do
-artjgo 18; .

e) lucros aos quais se aplina 'pa-i
rágrafo 0' do artigo 10.

A :República Federal ta AlernathO
conservará, no entanto, o 'clifelto
levar -em -Conta na determinação do
soas aliquotaz de imposto os terailw
mentes assim excluidos.

As disposições precedentes ap/idara
se-ão igualmente a todo o capital st•;.
tuado no Brasil, se co rendimentos
desse -capital forem ou poderem vir
s. -Ser excltddos da 'base de -cálculo
sobre a qual incide o imposto alemão.,

2. A menos que sejam aplicáveis
as disposições do parágrafo 1, o im-
posto de renda que, de acordo com
a legislação breei/eine .e ¡sorti	 premi
sente Acordo, for pago -*abre -os Iene
.dirnent,os 'provenientes tio Breedl ,aera
Meditado -centra os impostos eletrifica
de rrenda e de 'sociedades, inChtlive
acobrolaza ',incidente .sábre exe Meamos,
pagáveis em 'Mação *Os 'renclimenteel-
;proveniente.' .do Brajl. Todavia, 0
cédito aião .poder. -exceder I fração

-,cle emponto alemão, taletilade
da conteeisaão to crédito, torresponderee.
te ia emites rendimentos,

3. Para 04 fins da COI10,C1140
'crédito mencionado no paria:grato 3.
-o Imposto brasileiro 'será eonaldersda
como -sendo:	 •

ao ale 25% no caso idos ictivtdeueole,
definidas no parágrafo í de artigo	 •
pagos * um residenteda. 'Repfibli

xi	
ca

;Federal s Alemanha ,.que possua *O
:mínimo 10% -do capital com dipeito •
a voto da -sociedade brasileira, dá
20% em todos os demais caso.;

b) de 20% no -caso ,dos ¡aros, cieffor
-nidos :no parágrafo -4 do eutign 11;el de 25% ne ..eese dps tOual.ties.
dicados no parágrafo 2-1, do -artigo 13,.
se forem ,mgps a uni.residente -da
República 'Federal -da Alemanha -que
possua direta ou indiretamerite
irdnimo $0% do capital- ema -direito-
a veto- da sociedade brasileiras deeds.
que não sejam dedutíveie quando da
determinação do rendimento tributa-
vel da sociedade que paga os rogai.'
tieS, e de 20% em todos -ou -denuda
casos.

4. Quando tim residente -dIO liraa
receber rerflimentps -que, de acere

do com as disposições do present•
Acordo, seja m tributáveis na RepCie

a

o
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., tratante em que esses bens estiverem
situados.

2. OS ganhos provenientes da alie-
nação de bens- mobiliários que façam
parte do -ativo de um estabelecirneoto
permanente que, uma empreaa de um
Estado Contratante possua no cutro
Estado Contratante, ou de bens mobi-
liários conetitutivos de Uma instala-
ção fixa de que disponha uni residen-
te de um Estado Contratante no ou-
tro Estado Contratante para o exer-
dei° de uma profissão liberal,
caiando ganhos provenientes da alie-
nação desse estabelecimento perma-
nente (isolado ou com o conjunto
empresa) ou dessa instalassao taxa,
tão tributáveis no outro Estado. aio
entanto, os ganhos provenientes da
alienação de navios ou :aeronaves uti-
lizado* nó tráfego internacional e te
isesie mobiliários pertinentes a explo-
ração de tais navios ou aeronaves se
São tributávele no Estado Contratan-
te 'em que estiver Situada a -sede da
alireção efetiva da empresa.

3. Os ganhos provenientes -da
nação de .quaisquer bens tu direitos
diferentes dos mencionados nos pa-
ragrafoe 1 e 2 são tributáveis em am-
bos os Estados Contratantes.

erneo 14
Profissões 'independentes

1. Os rendimentos que um residen-
te de um Estado Contratante ebtenba.
pelo exer.cicio de .uma profissão libe-
ral ou- de outies atividades Andepen-
tes de caráter análogo Só são tributá-
veis nesse Estado, a não ser que o Pa-
ga-mento aeSses. serviços e atielda,de.s
caiba a um estabelecimento perma-
nente situado no outro Estado Con-
tratante ou a uma sociedade Tesideta
te desse outro Estado. Nesse .caso, es-
ses rendimentos são tributáveis me-
se outro Estada,

2,. A •xpressão "profissão liberal"
abrange, em especial, as ativiclaties
Independentes de 'caráter alem-ital.-a
tecniee, literádo„ artista:o, educativo e
PedeasaSielas bem tomo 4.4 atividades'
independentes tle médicos, adeogadoe,
en.L,renneirOS,' Arquitetos,. dentistaS
contadores.

*ermo .15.
:profissões dependentes

1,..Com eessalva das disposajeta dusi
artigos 16. It 1, 20 e 21, casalitrios,
ordenados e !cearei .rennineraçÕes
anilarei nua um- residente de unt Es-e
lado Contiatente :receber ,em. lesão d.e,
eura emprego ecrã° trebutáveis :fomen-
te nesse get*do, s no Ser que c ern-'
prege seja 4exercido o outro 'Estado
-Conteatantee Se o emprego. for
exercide, 1/4 remunerações correspon-
dentes elle tributáveds neise eitroFes-'
tado,

2. 1n140- -.Obstante os 01SposisAes,
Pa41.410 1, aS re4.1.uners,oões nxie imo
residente 4e lUri .F4sta4o Contratante
recebo. ..eon tinc$,e, de um eemprege
.exereitio no emero ,Festado
,W

Ço.traan-
4 sãO tributáveis no :primeiro Es-

tado sse:
-ai e te±neficiário permanecer no ou-

tro Eetado ,duranteum Período cu. pe-
;ledes nue aao :excede-na J;t0 -teta.. 183
dias AP ágio ligal 0,pm:1d:credo, k

4?) 45 1,tinunerações toeerri pegas ;por
ena empregador ou ein nome de eie
empregador, ,que Mo seja residenee
do outro Estado; e

e) o encaego das 3._emuneraOgs nao.
amber a um eetebeleeimei40 P.erenla-
neete	 Ama instalisçãs) traa tke
.erepressitstor tiaer no sestro ajetesla.

3. tgias- geatan't-a 14-5 disPOsiodes pre-
codc44es gaga' arUa0, -, as eémunerae

- d5c.a sac;atívJe$ a MO ffl,inPrege -eleereldo.
a porde Ç.Ifp 128i4P OU . '414.r114. aere-
n'IVM^ On. '14. •.0.4 e,g9 Intemaglop0
.butdlocis j rsujdo corttnatmge etn
que estiver alteada a sede da direção
efetiva -da enipresa.

ARTIGO 16
Remunerações de direção

As remunerações de direção e ou-
tras remunerações similares que um
residente de uni Estado Contratante
recebe na qualidade de membro do
Conselho de Diretores' ou de qualquer
Conselho de uma sociedade residente
do -catre Estado Contratante, são tri-
butáveis nesse outro Estado.

ARTIGO 17
Artistas e desportistas

Não obstaste as outras cliapeeições
do presente Acordo, os rendimentos
que os profissionais de espetáculo, tais
coleio artistas de teatro, de cinema, de
rádio ou -de televisão e músicos, bem
como os que os desportistas obtiverem
pelo 'exercício, nessa qualidade, de
siais atividades pessoais, são tributá-
veis no Estado Contratante em que
'essas atividades /orem :exercidati.

ARTIGO 18
Pagamentos governamentais

1. As remunerações, incluindo as
pensões, pagas por um Estado Con-
tratante, um- Estado Federal (Land),
nma ele suas euladivisõee políticas ou
autoridade local, quer diretamente,
quer através de futdos por eles cons-
tituídos, a uma 'pessoa física, em con-
seqüência de um emprego, só são tri-
butáveis nesse Estado. Todavia, se o
emprego for exercido no outro Esta-
do Contratante por una nacional des-
ce Estado que não seja um nacional
do primeiro Estado, as remunerações
serão tributáveis somente no outro
Estado.

2. :0 -disposto nos artigos la 18 e
19 aplica-se às remunerações ou pen-
sões pagas em conseqüência de servi-
ços prestados no âmbito de ama ati-
vidade :comercial ou induzir ai, exer-
cida por um -dos Estados Contratan-
tes, urna de suas subdivisões pediticas
ou eutoridad-e local.

2. O 'disposto no parágrafo 1 apli-
ca-se Igualmente à remuneração pa-
ga,- sob um programa de assistência
ao desenvolvimento :de um Eatadu
Contratante, urna de suas subdivisões
políticas ou autoridade local, através
de fundos fornecidos .exelusiv.arnente
por esse E.stado, uma -de 41144 subdi-
visões políticas ou autoridade ideal, a
uni perito ou a um voluntário ,desig-
nado para o ,outro Estado :Contratan-
te com o consentimento desse outro
Testado.

,aerroo 19
Pensões e anuidades

1. Com ressalva das di.eposiçõea
das parágrafos 1 e 3 do .artigo 18, as
-pensões e -outras remuneraçeea
-ares ;que não excederem Ama montan-
te equivalente a -DM 12,.000 em uni
anó _calendário, e anuidades 33alita a
um residente de um Estado Contra-
_tante só sio tributáyels Acne Es-
tado.

O montante da pensão ue exceder
e 'imite acima mencionado ecrã, tri-
butável tenetem no Outro :Estado
Contratantes ..s0 for px..veniento deis-
Se .r.stado.

2 , de Pensõee, anuidades e -outros
PagarneOee Per:164100e não perió-
dicos feitos a uma, pessoa fisca pela
RePdiblica Federal da Alemanha ou
por um Estado gedetal ao/Ida sana
sua sseedivasão política Pu autoridade
local corno aornisensação por -danos Te-
sultentes de ação militar- ou perseguí.-
çã,e. pelitieg, SÃO isentos de iinPastsa
no Brasil,
. 3. No presente artigo:
4) a eXPr'eSsão "peRsdes e oras

renAiners.95s: similares ,' deeigne, pa-
gamentoe periódicos, efetuadee de-
pois da aposentadoria. em consequên-
cia de emprego, e,ntertor,. ou- a titulo
de eeMleernaeão -per danos sofridos em
conseqüência de emprego anterior;

1)) o termo "anuidade" designa ama
duantia determinada, paga periodica-
mente em prazia determinados du-
rante a vida ou durante um período
de tempo determinado ou determiná-
vel, em decorrência de um compro-
misso de -efetuar os pagamentos como
retribuição- de Mn pleno e adequada
contravalor em dinheiro ou avaliá-
vel em dinheiro (que não seja por
serviços prestados).

ARTIGO- 20 .
ProfesSeres e posquisactorea

ma pessoa Mica que é, Mi -foi
em periodo lin,ediatarnante anterior à
sua viaitas a um Estado Contratante,
residente rio outro Estado Contra-
tante, e que, a nonvIte do primeiro
Estado Contratante, ou de uma uni-
versidade, :escola superior, eacela,.
museu ou outra Instituição cultural-
do primeiro Estado Contratante, ou
que, cumprindo um programa oficial
de intercâmbio cultural, permaneces
nesse Estado, por um :período não 'su-
perior e dois anos, -com -o unico fim de
lecienar, proferir conferências, ou rea-
lizar pesquisas em tais instituições
será Isenta ele imposto nesse Estado
no que concerne à remuneração pro-
veniente dessa atividade, desde -que o
pagamento da remuneração seja pro-
veniente de fora desse Estado,

421100 21
, Estudantes e- aprendizes ..

1. Irma pessoa tísica que .é, /ai
-em período imediatamente anterior à
sua elsita a um Estado -Contratante,
um residente elo outro Estade Con-
tratante, e que permanecer no pri-
meiro Estado Contratante exclusiva-
mente:

a) riorno estudante de uma univer-
sidade, escola superior ou escola do
primeiro Estado Contratante,

b) corno aprendiz (incluindo no caso
da Repablica Federal da Memora:a
um "Volantee" -ou um '"Peaktileant").,

c) como beneficiário de urna *doa-
ção, subvenção am peando, ,coneedides
por uma organiza-O:o -religiosa, de ta-
eidade, 'científica 'ou educacional, aorn
-o fim primordial de estudar eu pes-
cadmia cio

(1) corno membro de um programa
de cooperação técnica, encetado pejo
Governo cio -outro Estado .Contratanta
será isenta de Imposto no primeiro
Estado Contratante no que ooncerne
:as quantias que- receber do extetior
para fazer face 4- ema -manutenção,
'educação ou treinamento.

2. Unia pessoa física que é, eu foi
esn - • ernediateunerite anterior h;
sua aleita a nen -faltado Contratante,
:um residente 'do eetitree Betado Con-
tratante, e ;que ',permanecer ne
melro Estado Contratante com ó eni-,
oo fim de estudar ou de 'realizar trei-
namento, eer.á Isenta de • iMPeste

'Primeiro Estado Contr.atonte„ por um
período não 'superior três anos

consecUtivos, no que °concerne a
renumeracãe que receber pelo empre-
go exercido ;acaso Estado, desde ame
a reinuneraeão não exceda, num ano
fiscal. o montante norreepondente
DM 1.-200.

miemo .22
Rendimento* .nao expressoments

nzencionades
Os réndimentee de um residente de

ata Estado Contratante não -expres-
samente mencionados noa artigos pre-
cedentes do presente Atoxdo, são tri-
butáveis -ersi ambos os Estados Cem-
tratantes.

,ARTIGO 23
Capita/

1, O capital eanstatuldo , por bens
cesno definidos no para-

rafo 2 sio artigo a é tributável no
Eastado Contratante onde -esses bens
estiVerean situados.

2. 0 capital constituído por bens
mobiliários que façam parte do ativ.)
de um estabelecimento permanente de

unia empresa, ou por bens
rios constitutivos de urna. instalação
fixa, utilizaaa para o exercício de
uma profissão liberal, é tributavel no
Estado Contratante onde estiver si-
tuado esse estabe:ecimento pena-
:sente ou essa instalação fixa.

3. Os navios e. aeronaves atillzados
no tráfego internacional, bem eorno
os bens mobiliários pertinentes à exr
ploração de tais navios ou aeronaves
só são tributáveis no Estado Contra-
tante em que estiver situada a sede
da direção -efetiva da empresa,	 •

4. Todos os outros clementes do caa
pitai de um residente de uns Estado
Contratante só são tributáveis nesse
Estado.

ARTIGO 24

44,
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„
leica aexteral da Alemaabla • Brasil
permitirá que seja deduzido do lm-
poeto sobre a renda dessa pessoa, um
montante Igi tal ao imposto sobre a
senda pago rus República Federal da
teernanha.

TOdavia, o rtio.ntante deduzido não
poderá exceder è. fração do imposto

. obres a renda calculado 'tintes da de-
luçlo, oorrespondente aos rendimen-
ass tributelvels na República Federal
• AlernaWn.

esmoo 25
.	 Neto discrimina0e

1. Os nacionais de um Estadó Con-
tente pão ficarão sujeitos no ou-
o Estado Contratante a 'nenhuma
butação ou obrigação correspon-
te, diferente ou mais onerosa do

e. aquelas a que estiverem ou pu-
terem estar sujeitos os nacionale des-
p outro Estado que se encontrem na
tema situaçã,o.	 .
•2. A tributação de um estabeleol-

En
to permanente que uma empresa

uin Estado Contratante possuir no
, tro Estado Coreratante não será
ikenos favorável do que a das outras
Mpresas desse outro Estado Contra-
ente que exerçam as mesmas ativi-
Meie
Esta disposiçao não poderá ser In-

erpreteda no sentido ..de obrigar um
listado Contratante a conceder às
esmoas residentes do outro Estado
lontratante as deduçees pessoais, cse
¡batimentos e reduções de impostos
01 função do estado civil ou encar-
e. familiares concedidos aos seus
tapera* residentes,
3. As empresas de um Estado Con-

'atente, cujo capital pertencer ou
tr controlado,. total 'ou parcialmente,
treta ou indiretamente, por um ou
tais residentes do. outro Estado Cors-
Jatante, não ficarão sujeitas, no pri-
tetro Estado Contratante, a nenhu-
m tributação ou obrigação corres--
ondente diversa ou mais onerosa do
e aqueles a que estiverem ou pu-
Prem sujeitas as outras em-
reses da mesma natureza desse pri-
tetro Estado.	 •
4, No presente artigo, o termo

tributação" designa os imPostes de
ealquer natureza ou .denominação.

ARTIGO 28
Procedimento amigável

1. Quando um residente de um Es-
lado Contratante considerar que as
medidas tomadas por um ou por am-
bos os Estados Contratantes conduzem
'ou poderão eonduzir, em relação a
II, a uma tributação não conforme

Juin o presente Acordo, poderá, in-
dependentemente dos recursos previs-
tos pelas legislações nacionais desses

• Estados, submeter o seu caso A apre-
endi° da autoridade competente do
Estado Contratante de que é real-
‘ante.

3. Essa autoridade competente, se
a reclamação se lhe afigurar justifi-
cada • não stiver em condições de
lhe dar urna solução satisfatória, es-
forçar-se-á por resolver a questão
através de acordo amigável com a
'autoridade competente do outro Es-
tado Contratante, a fim de evitar uma
tributação não conforme com o pre-
sente Acordo. .

3. As autoridades nompetentes dos
gota dos Contratantes esforcar-se-ão
3)or resolver, através de acordo arni-

Vivei, as dificuldades ou as duvidas
que surgirem da interpretação ou da
aplicação do . presente Acordo. Po-
derão, também, consultar-se mutua-
Mente com vistas a eliminar a du-
pla tributação nos casos não previa-
Ma	 preeente Acordo.

ARTIG0 27
Troca de informag5es

1. As autoridades *competentes dos
Illdades Contratantes trocarão entre id

as Informações necessárias para apli-
car o presente Acordo. Todas as In-
formações assim trocadas serão con-
sideradas secretas e ses poderão ser
comunindu às pessoas ou autorida-
des encarregadas do lançamento ou da
cobrança dos impostos que são objeto
do presente Acordo ou da determina-
ção de recursos ou de processos de
transgressões.

2. O disposto no parágrafo a não
poderá, em caso algum, ser interpre-
tado no sentido -de impor a um dos
Estadoe Contratantes a obrigação:

a) de tornar medidas administra-
tivas contrárias a sua legislação ou
a sua prática administrativa ou às
outro Estado Contratante;

b) de fornecer informações que não
poderiam ser obtidas com base na sua
legislação ou no âmbito de sua prá-
tica adminsitrativa normal ou das do
outro Estado Contratante;

c) de fornecer informações reve-
ladoras de segredos comerciais, in-
dustriais, profissionais ou de proces-
sos oomerelais ou industriais, ou in-
formações, cuja comunicação seja
contrária è ordem pública.

ermo 28

"malandrim diplomáticos • COnsg-
lares

Nada no presente Acordo prejudi-
cará os privilégios fiscais de que se
beneficiam os funcionários diploma-
ticos ou consulares em virtude de re-
gras gerais do Direito Internacional
ou de disposições de acordes espe-
rteis.,

ARTIGO 211
"Land" Berilos

O presente Acordo aplicar-se-A
também ao "Land" Berlim, desde que
o Governo da República Federal da
Alemanha nito` faça ao Governo da

peblica Federativa do Brasil de-
claração em contrário, deatro de um
período. de três meses a contar da
data da entrada em vigor do presente
Acordo.

sano° 30
Entrada em vigor

• 1. O presente Acordo será ratifica-
do e os instruanentos de ratificação
serão trocados em Brasília tão logo
seja possível.

2. O presente Acordo entrará em
vigor após a troca dos instrumen-
tos de retificação e suas disposições
serão aplicadas pela primeira vez:

a) no Brasil:
1 no que concerne aos impostos

retidos na fonte, às importam:ias pa-
gas ou remetida& no ou depois do pri-
meiro dia de janeiro do ano calen-
dário imediatamente seguinte àquele
em que o Acordo entrar em vigor;

II — no que concerne aos outrose
Impostos de que trata o presente
Acordo, aos exercícios fiscais que co-
mecem no ou depois do primeiro dia
de janeiro do ano calendário imedia-
tamente seguinte àquele em que o
Acordo entrar em vigor;

b) na República Federal da Ale-
manha:	 -

I — no que concerne aos impostos
retidos na fonte, às importâncias pa-
gas ou remetidas no ou depois do

primeiro dia de janeiro do ano calen-
dário Imediatamente seguinte àque-
le em que o Mordo entrar em vigor;

XI — no que concerne aos outros
impostos de que trata o presente
Acordo, ao penado fiscal que comece
no ou depois do primerio dia de ja-
neiro do ano calendário em que o
Acordo entrar em Vigor.

Nwsse coso, o Medo aplicar-se-á
pela última vem

a).no Brasil
1 — no que COZIORRIUI Má impostos

retidos na fonte, à$ importancies pa-
gas ou remetidas antes da expiração
do ano calendário no qual e lide° de
denúncia tenha sido dado; -

II — no que concerne aos outros
impostos de que trata o Presente
Acordo, ao exercício fiscal que tomece
no ano calendário no qual o aviso ale
demenela tenha sido dado;

b) na República Federal da Ale-
manha:

I — no que concerne aos impostos
retidos na fonte, às importánclas pagas
ou- remetidas antes da expiação do
ano calendário no qual o aviso de de-
núncia tenha sido dado;

--no que concerne aos outros
impostos de que trata o presente Acor
do, ao período fiscal seguinte ao ano
no qual o avieo de denúncia tenha
sido dado.

F4sito em Bonn ave 27 dias do més
de junho de 1975, ein dois originai%
nu línguas portuguesa, alemã e In-
glesa, sendo os trés textos igualmen-
te autênticos. No caso de qualquer
divergencia de interpretação prevale-
cerá o texto em língua inglesa.

Pela República Federativa do Bra-
sil — António F. Azeredo da Silveira
— Pela, República Federal da Alema-
nha — Hans Dietrich Ganso?'"

PROTOCOLO

No momento da assinatura do Acor-
do para evitar a dupla tributação em
matéria de impostos sobre a renda e
o capital entre a Repúbliea Federativa
do Brasil e a República Federai da
Alemanha, os abaixo assinados, para'
isso devidamente autorizados. acorda-
ram- nas seguintes; disposições que
constituem parte integrante do pre-
sente Acordo.

1. Com referência ao artigo 10:
Fica entendido que o termo "divi-

dendos" inclui as distribuições de cer-
tificados de fundo de investimento,
assim como, no caso da República Fe-
deral da Alemanha, os rendimentos
recebidos por uni sócio comanditário
provenientes de sua participação na
sociedade, nessa qualidade.

2. Com referência ao artigo 10:
O valor das ações emitidas por uma

sociedade de um Estado Contratante
e recebidas por um residente do ou-
tro Estado Contratante não será tri-
butável como rendimento em qual-
quer dos Estados Contratantee,

3. Com. referência ao artigo llr
a) os juros provenientes do Brasil

e recebidos pelo "Deutsche Bundes-
bank", pelo "Kreditanstalt !Ur Wie-
ciemufbau" ou pela "'"Deutsche Gesel-
lschaft (Ur Wirtschaftliche Zusarn-
menarbeit (Entsvicklungsgesellchaft")
rabH", como derorrência do exercício
de funções de natunza pública, tenho
considerados obm6,. tendo sido pagos
ao Governo da República Metal da
Alemanha,

As autoridades oom~tes dos ZSÁ.
tidas Contratantes ~Gr" de

comum acordo, susiciusr ~In ia
tuição governamental à qual sie
que a presente disposição.	 '

b) fica entendido que as cabalada(
pagais por um residente do Brasil d-
um banco ou instituição finanosisg
em conexão oozn serviços. prestsded
por este banco ou instituição finaN
cetra são consideradas Juros eestila
sujeitas às disposições doa parágrk
toe 2 e 3 do artigo 11.

4. Com referêneda ao artigo 12.-
Fica entendido que as dispcsidlee

do parágrafo 2-b do artigo . 13 aplie
car-se-ão igualmente aos rendinaeot
tos provenientes da prestação de $iN
sistência técnica e serviços técnico"(

5. Com referência ao artigo 14:-
Fica entendido que as dieposie

do artigo 14 aplicar-se-ao mesmo
as atividades forem exercidas
uma sociedade mercantil cet civil. -

e. Com referência 'ao artigo 23, pa4
rágrafo 2:	 •

sito conflitantes com as dispos
do parágrafo. G do artigo 10 n

Fica entendido que as disPosia

do parágrafo 2 do artigo 25,
7. Com referenela ao artigo 35, pm

rágrafo 3:

leira, que não permitem que os roy
As disposições da legislação

ties, como definidoes no parágrafo
do artigo 12, pagos por uma sodas
;lede residente do Brasil a um resk
dente da República Federa/ da Al.
Manha que possua ho Minn» 50% di
capital com direito a voto dessa a°
ciedade, sejam- dedutivels no monte*
de se determinar o rendimento tribos
tável da sociedade residente do 'Bras
dl, não Mo conflitante' com ali dila
posições do parágrafo 3 do artigo si
do presente Acordo.

5. Com referência ao artigo 24:
Somente as disposições do liará***

fo 2 do artigo 24, COM 2 exclusão dei
parágrafos 1 e 3 desse artigo. Mela
car-se-ao aos lucros e ao capital r°
presentado por bens que façam parto
do ativo de um estabelecimento per
manente, aos dividendos pe gos poi
uma sociedade pela narticipeçaa
riárn nessa sociedade, e aos ganhai
mencionados nos parágrafos 1 e 2 dt
artigo 33 do Acorda á não ser que
o residente da República Peoeral de
Alemanha em cMestão comprove MO
pelo menos e0% da receita do esta.
beleciáento permanente ou da Sacie.
dado provenha. . da produção, vacerds
ou locação de bens e mercadorias (in-
clusive os caeos,..em que tais bens oei
mercadorias forem vendidas ou eme
prestados a clientes fora do Brinia,
da prestação de assessoria técnica ott
atividades de engenharia ,ou comera
deis,' OU realizaeão de operações bana
cáries ou de seguros, efetuadas n•
Brasil, ou de JUTOO1 ou royalties pus
venientes dó Brasil e relacionados cont
es atividades achea, mencionadas., ou
de juros pagos peio Governo do Breei
sil ou por unia sua subdivisão polftie
ca ou de juros e dividendos pagos por
uma sociedade residente- do Brasil, se
no mínimo 90% da receita dessa ata
aledadefor recebida pelo exercicid
das atiVidades mencionada"; acima •
.9. A limitação da aliquota de /me

posto prevista nos parágrafos 2 e
do artigo 10 não se aplica aos rendi-
mentes aos quais, em conformidade
com o n, 8 do Protocolo, somente -são
aplicavels, as disposições do- pararam
fo 2 do artigo 24.

Feito em Bonn aos 27 dias .do Mel
de 'junho d'e 1975, em dois originais,
nas línguas portuguesa. alemã e. ene
glese, sendo os trás textos igualmente
autênticos. No caso de qualquer dl.
vergéncia de Interpretação prevalecera
o texto em língua inglesa.

pela República Pederativa dó. Bra4.
ail	 Antônio P. Monde da AU
Wire -- Pela Repdblins Federal 40
Alemanha	 Haat 121•314td Ofde4-
ch4r.,

armo 111

Demittoes

O presente Acordo Fieloarkeeortli em
vigor indefinidamente, nus qualquer
dos Estados Contratantes poderá de-
nunciá-lo depois de decorrido um
período de três anos a contar da data
de sua entrada em vigor, mediante um
aviso escrito de denúncia entregue ao
outro restado Contratante através dos
canais diplomáticos, .. desde que tal
avisos seja dado no ou entes do dia
30 de junho de qualquer ano calen-
dário.
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